
LEI MUNICIPAL Nº 2678
Altera Lei Municipal Nº 2.602 de 28 de
dezembro de 1973.

ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CARA-
ZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluído no artigo 2º da Lei Municipal nº
2.602 de 28 de dezembro de 1973, a cobrança da taxa de licença
para as seguintes atividades industriais, comerciais e de
prestaçp�o de serviços:

Faxineira Autônoma......................... 5% s/ sal.min.
Comércio de Pneus.......................... 50% s/ sal.min.
Boates..................................... 100% s/ sal.min.
Boates em Zona de Meritrício............... 200% s/ sal.min.
Comércio de Aves........................... 40% s/ sal.min.
Matadouros e Abatedouros................... 40% s/ sal.min.
Circos e Parques p/temporada de até 30 dias 100% s/ sal.min.
Distribuidor de bebidas.................... 30% s/ sal.min.
Comércio de baterias....................... 40% s/ sal.min.
Comércio de Móveis......................... 30% s/ sal.min.
Comércio de motos, motocicletas............ 30% s/ sal.min.
Comércio de Vidros......................... 20% s/ sal.min.
Garagens e estacionamentos de veículos..... 30% s/ sal.min.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei

entrará em vigor na data de sua publicaçp�o.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 27 DE DEZEMBRO DE
1974.

a)ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO
Prefeito Municipal

a)PROF. FERNANDO ARI MOEHLECKE
Secretário
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